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6 GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 018/2023, 02 de maio de 2023. 
“CRIA A CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL - CAISAN - MUNICIPAL, NO ÂMBITO DO SISTEMA 
NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na 
Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:  
Art. 1º Fica criada a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CAISAN, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional, com a finalidade de promover a 
articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da 
administração pública municipal afetas à área de Segurança 
Alimentar e Nutricional. 
Art. 2º  À CAISAN compete: 
I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, as Políticas e o 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando 
diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação; 
II - coordenar a execução das Políticas e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, mediante interlocução 
permanente com o COMSEA e com os órgãos executores de ações 
e programas de Segurança Alimentar e Nutricional - SAN; 
III - apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao 
acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos das Políticas e do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
V - participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartite, para 
interlocução e pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do 
Direito Humano à Alimentação Adequada - PGDHAA, e 
mecanismos de implementação dos planos de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 
VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração 
direta ou indireta do Poder Executivo Municipal para o bom 
desempenho de suas atribuições;  
VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento 
das recomendações do CONSEA municipal pelos órgãos de 
governo que compõem a CAISAN - municipal apresentando 
relatórios periódicos; 
VIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância 
com a Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, o Decreto 
nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, e suas atualizações. 
Art. 3º As Políticas Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
serão implementadas por meio do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - SAN, a ser construído intersetorialmente 
pela CAISAN com base nas prioridades estabelecidas pelo 

COMSEA, a partir das deliberações das Conferências Municipal, 
Estadual e Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
Art. 4º O Plano Municipal de SAN deverá: 
I - conter análise da situação municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano 
plurianual; 
III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do art. 22 
do Decreto Federal nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, e suas 
atualizações, entre outros temas apontados pelo COMSEA e pela 
Conferência Municipal de SAN; 
IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões 
articuladas das demandas das populações, com atenção para as 
especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de 
vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, 
respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial 
e a equidade de gênero; 
VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação; 
VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da 
Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas 
propostas do COMSEA e no monitoramento da sua execução. 
Art. 5º A programação e a execução orçamentária e financeira dos 
programas e ações que integram as Políticas e o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos 
órgãos e entidades competentes, conforme a natureza temática a 
que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas 
e as demais disposições da legislação aplicável. 
Art. 6º A CAISAN será integrada pelas secretarias municipais afetas 
à SAN e terá a seguinte composição: 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
II - Secretaria Municipal de Agricultura; 
III - Secretaria Municipal de Educação; 
IV - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
V - Secretaria Municipal de Saúde; 
§ 1º A CAISAN terá como representantes os titulares das 
secretarias referidas neste artigo, sendo que sua presidência fica a 
cargo do titular da secretaria que abriga o COMSEA 
§ 2º Os representantes da CAISAN terão apoio dos servidores das 
secretarias referidas neste artigo. 
Art. 7º Para o cumprimento de suas funções, a CAISAN contará, em 
sua estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que 
dará suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento. 
§ 1º Os recursos orçamentários e financeiros necessários à 
estruturação e funcionamento da Secretaria-Executiva serão 
consignados diretamente no orçamento do Governo Municipal. 
§ 2º A Secretaria-Executiva será exercida por representante do 
órgão governamental que a preside, sendo seu Secretário-
Executivo indicado pelo titular da pasta e designado por ato do 
Chefe do Poder Executivo. 
§ 3º O cargo de Secretário Executivo só poderá ser exercido por 
servidor municipal estatutário, podendo o mesmo receber 
gratificação por Encargos Especiais - EE - nos termos do Decreto nº 
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6 26.544, de 18 de julho de 2018 ou qualquer outro que venha 
substituí-lo. 
Art. 8º Compete à Secretaria-Executiva da CAISAN: 
I - assistir o Presidente da CAISAN, no âmbito de suas atribuições; 
II - estabelecer comunicação permanente com o COMSEA, 
mantendo-o informado e orientado acerca das atividades e 
propostas da CAISAN; 
III - assessorar e assistir o Presidente do COMSEA em seu 
relacionamento com o COMSEA e demais órgãos da administração 
pública e organizações da sociedade civil; 
IV - dar suporte para a criação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional. 
Art. 9º A CAISAN poderá instituir comitês técnicos com a atribuição 
de proceder à prévia análise de ações específicas. 
Art. 10º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Art. 11º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete da prefeita municipal de Garrafão do Norte, estado do 

Pará, em 02 de maio de 2023. 
    

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023-SRP 
O Município de Garrafão do Norte torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 21/2023-SRP Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PMGN E SECRETARIAS. Com 
abertura as 09:00 hs do dia 15 de Maio de 2023 no Portal de 
Compras Publicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O processo licitatório obedecera ao disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, DE 20 de 
setembro de 2019, Lei nº 8.666/93, e demais legislação e suas 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-SRP 

O Município de Garrafão do Norte torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 22/2023-SRP Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAS EM REFRIGERAÇÃO 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES, MANUTENÇÃO E 
CONSERTOS DE AR CONDICIONADOS E FREEZERS, GELADEIRAS E 
BEBEDOUROS, NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GARRAFÃO DO NORTE. Com abertura as 09:00 hs do dia 16 de Maio 
de 2023 no Portal de Compras Públicas 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O processo 
licitatório obedecera ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, DE 20 de setembro de 
2019, Lei nº 8.666/93, e demais legislação e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 

HIGOR ROMÃO 
Pregoeiro 

Protocolo: 20230025 

 

 
 

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

 
JOSÉ ALMEIDA DA SILVA 
Vice-Prefeito Municipal 

 
JOSE LAURISVAN ROCHA BARBOSA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

ANDRESSA CRISTINA BARBOSA DA SILVA  
Procuradora Geral do Município 
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FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DE SOUZA  
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 
MATHEUS OLIVEIRA ACÁCIO  

Assessor de Comunicação 
 

ANTONIO KLAITON DE LIMA FERREIRA 
Diretor 

 


